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A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
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70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 3.629, de 2024, da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 294/2024, de 30 de
outubro de 2024, que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a
documentação anexa contendo as informações prestadas pela Secretaria de Educação Básica – SEB acerca
das "medidas que estão sendo empreendidas para banir o uso de celulares nas escolas." 

 

Atenciosamente,

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 

Anexo: Nota Técnica Conjunta nº 103/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB (5313775).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da
Educação, em 27/11/2024, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5381937 e
o código CRC 5D59551F.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.007079/2024-94 SEI nº 5381937



Ministério da Educação
 

Nota Técnica Conjunta nº 103/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.007079/2024-94
INTERESSADO: CÂMARA DOS DEPUTADOS COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
                          ASSUNTO

Requerimento de Informação nº 3.629, de 2024, da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.

1. REFERÊNCIAS
1.1. Cons�tuição Federal, de 1988.

1.2. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Ins�tui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência. (cap. IV - Direito à Educação).

1.3. Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023 - Ins�tui a Polí�ca Nacional de Educação Digital -
PNED.

1.4. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

1.5. Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021 - Ins�tui a Polí�ca de Inovação Educação Conectada -
PIEC. 

1.6. Decreto nº 11.713, de 26 de setembro de 2023 - Ins�tui a Estratégia Nacional de Escolas
Conectadas.

1.7. Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

1.8. Portaria SECOM nº 13, de 5 de dezembro de 2023 - Ins�tui Grupo de Trabalho para
elaboração de Guia para Uso Consciente de Telas e Disposi�vos Digitais por Crianças e Adolescentes.

1.9. Portaria nº 55, de 30 de outubro de 2023 - Ins�tui Grupo de Trabalho com a finalidade de
atualizar os referenciais técnicos, criar parâmetros e modelos para a disponibilização de equipamentos de
tecnologia educacional para a educação básica.

1.10. Portaria SEB/MEC nº 49, de 13 de agosto de 2024 - Prorroga o prazo para conclusão dos
trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho cons�tuído com a finalidade de atualizar os referenciais
técnicos, criar parâmetros e modelos para a disponibilização de equipamentos de tecnologia educacional
para a educação básica.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se de Nota Técnica Conjunta elaborada em atenção ao
Despacho nº 4918/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB-MEC (5313724) e o O�cio nº 4550/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (5311409), de modo a responder o Requerimento de Informação nº 3.629, de 2024 (5302748), de
autoria da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, que solicita informações
acerca das "medidas que estão sendo empreendidas para banir o uso de celulares nas escolas."

3. ANÁLISE
3.1. Trata a presente Nota Técnica do Requerimento de Informação  nº 3.629, de 2024
(5302748), de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, o qual solicita informações
acerca das "medidas que estão sendo empreendidas para banir o uso de celulares nas escolas."
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https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6089835&id_procedimento_atual=6080413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=3670c166679177405e27b09e5c08ad0e5b3ba7492e5a52d97d1826b39ee97ffd
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https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6080434&id_procedimento_atual=6080413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=63e8dc695ff3cc4749399cc78c593432a766a8b82f3fdfd1a53cbff658ba933b


3.2. Em resposta ao ques�onamento realizado pela Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados, informa-se inicialmente que o Ministério da Educação (MEC) e a Administração Pública
Federal vêm realizando uma série de inicia�vas com o obje�vo de construir referenciais sobre o
uso pedagógico e não pedagógico de disposi�vos digitais no âmbito da educação básica.

3.3. Essas ações e reflexões estão ancoradas nos principais norma�vos e polí�cas já vigentes
que orientam o arcabouço ins�tucional das polí�cas educacionais na educação básica brasileira, com foco
nas inicia�vas especificamente voltadas à educação digital e a regular o uso de disposi�vos digitais nos
estabelecimentos de ensino da educação infan�l ao ensino médio.

3.4. A Cons�tuição Federal de 1988 determina que a educação é um direito público subje�vo
de todos e dever do Estado e da família, sendo que, com o intuito de oportunizar a concre�zação desse
direito, a CF/88 estabeleceu obrigações e atribuições para os sistemas de ensino da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios. Por sua vez, de acordo com o Art. 8º da Lei nº 9.394/1996, que
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação nacional - LDB, definiu-se que os entes federados
organizarão, em regime de colaboração, os respec�vos sistemas de ensino, cabendo à União a
coordenação da polí�ca nacional de educação, ar�culando os diferentes níveis e sistemas, e exercendo
função norma�va, redistribu�va e suple�va em relação às demais instâncias educacionais.

3.5. A LDB prevê ainda que a educação deve abranger processos forma�vos que considerem a
necessidade de preparar os estudantes para a vida profissional:

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efe�vado mediante a garan�a de:
[...]

XII - educação digital, com a garan�a de conec�vidade de todas as ins�tuições públicas de educação
básica e superior à internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o
desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital de jovens e adultos, criação de
conteúdos digitais, comunicação e colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela
Lei nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput deste ar�go, as relações entre o
ensino e a aprendizagem digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que
fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno e que criem espaços
cole�vos de mútuo desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

3.6. A seu turno, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de caráter
norma�vo para as redes de ensino, de referência obrigatória para a elaboração dos currículos escolares e
propostas pedagógicas, que define o conjunto de aprendizagens essenciais que todos os estudantes
devem construir ao longo das etapas e modalidades da educação básica, cons�tuídas por conhecimentos,
habilidades, a�tudes e valores, expressáveis em competências para resolver demandas complexas da vida
co�diana, do mundo do trabalho e do pleno exercício da cidadania. Nessa linha, a BNCC "[...] adota 10
(dez) Competências Gerais que se inter-relacionam e perpassam todos os componentes curriculares ao
longo da Educação Básica [...] nos termos da LDB." Nesse sen�do, destaca-se a 5ª Competência Geral
listada pela BNCC, "u�lizar tecnologias digitais de comunicação e informação de forma crí�ca,
significa�va, reflexiva e é�ca nas diversas prá�cas do co�diano (incluindo as escolares) ao se comunicar,
acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos e resolver problemas."

3.7. Nesse sen�do, a BNCC, aprovada pelo Conselho Nacional de Educação por meio da
Resolução CNE/CP nº 2/2017, para as etapas da educação infan�l e do ensino fundamental, e pela
Resolução CNE/CP nº 4/2018, para a etapa do ensino médio, ambas homologadas pelo Ministro da
Educação, definem que "os currículos devem incluir a abordagem, de forma transversal e integradora, de
temas exigidos por legislação e normas específicas, e temas contemporâneos relevantes para o
desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e global, observando-
se a obrigatoriedade de temas tais como (...) a educação digital (...)". Nas normas do Ensino de
Computação na educação básica - Complemento à BNCC homologado por meio do Parecer CNE/CEB nº
2/2022, estão estabelecidos três eixos de conteúdos relacionados ao uso de tecnologias no ambiente
educacional: Pensamento Computacional, Mundo Digital e Cultura Digital. A BNCC apresenta quatro
competências gerais que abordam questões relacionadas ao mundo digital, com destaque para a
competência: “entender, usar e criar tecnologias de informação e comunicação de forma crí�ca,



significa�va, reflexiva e é�ca em diversas prá�cas sociais (incluindo os escolares) para comunicar, acessar
e disseminar informações, produzir conhecimento, resolver problemas, e exercer protagonismo e autoria
na vida pessoal e cole�va”. A BNCC ainda apresenta os chamados Temas Contemporâneos Transversais
(TCTs), sendo que na macroárea Ciência e Tecnologia devem ser abordadas temá�cas relevantes para a
formação cidadã, inclusive dos conteúdos relacionados à u�lização de aparelhos eletrônicos,
programação, robó�ca e correlacionados.

3.8. Ademais, têm-se duas polí�cas que tratam do tema do uso das tecnologias da informação
e comunicação e da educação digital. A primeira é a Polí�ca de Inovação Educação Conectada (PIEC), a Lei
nº 14.180/2021, que vem para fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica, e a
Polí�ca Nacional de Educação Digital (PNED), Lei nº 14.533/2023, que, dentre outras coisas, traz como
obrigatório o componente curricular de educação digital. Destacamos o componente da educação digital
denominado Cultura Digital, o qual "envolve aprendizagem des�nada à par�cipação consciente e
democrá�ca por meio das tecnologias digitais, o que pressupõe compreensão dos impactos da revolução
digital e seus avanços na sociedade, a construção de a�tude crí�ca, é�ca e responsável em relação à
mul�plicidade de ofertas midiá�cas e digitais e os diferentes usos das tecnologias e dos conteúdos
disponibilizados". Os norma�vos existentes, portanto, já apontam para a importância de trazer o debate
do uso responsável e crí�co da tecnologia para dentro da escola e da sala de aula.

3.9. A PIEC, por sua vez, fomenta o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica,
sendo que um dos seus princípios é o incen�vo à formação de professores e gestores em prá�cas
pedagógicas com tecnologia e para o uso de tecnologia, além da disponibilidade de amplo acesso a
recursos educacionais digitais de qualidade. Esses princípios favorecem um terceiro, que é a autonomia
dos professores na adoção da tecnologia a ser usada nas prá�cas educacionais. Além dessa, a PNED busca
a construção de competências digitais na educação básica. A polí�ca desenvolve-se em quatro principais
eixos: inclusão digital da sociedade; educação digital nas escolas; ações de capacitação do mercado de
trabalho e incen�vo à inovação, pesquisa e ao desenvolvimento. A finalidade da PNED é o fomento ao
desenvolvimento de competências digitais na educação, com demandas como a democra�zação do
acesso à tecnologia na educação básica do país.

3.10. Por fim, ressalta-se que o Decreto nº 11.713/2023 ins�tuiu a Estratégia Nacional de Escolas
Conectadas (ENEC), tendo como principal finalidade ar�cular ações e polí�cas públicas federais diversas
para universalizar a conec�vidade de qualidade para uso pedagógico e administra�vo nos
estabelecimentos de ensino da rede pública da educação básica do país, visando viabilizar uma educação
voltada para a cidadania digital por meio da realização de a�vidades pedagógicas intencionais mediadas
por recursos tecnológicos, e que essas preparem os estudantes para que desempenhem e atuem no
mundo digital de maneira segura e responsável.

3.11. Considerando a contextualização legal e ins�tucional exposta, compreende-se que os
aparelhos portáteis podem ser u�lizados como instrumentos de aprendizagem e inseridos no ambiente
escolar como objeto educacional. Sabe-se que esses aparelhos têm potencial para conectar o estudante
com um amplo acesso a informações. Contudo, é necessário que as regras de acesso a essas ferramentas
estejam claras para que os alunos tenham consciência de quando e como u�lizá-las, esclarecendo ainda
que seu uso deve estar atrelado a estratégias de aprendizagem. Deste modo, o professor deve orientar
seus educandos a respeito da forma correta de uso do aparelho no ambiente escolar, deixando claro que
ele serve como um instrumento do trabalho pedagógico que irá ajudar no processo de ensino
aprendizagem.

3.12. A declaração do Ministro de Estado da Educação mencionada pelo Requerimento de
Informação foi emi�da em meio a um processo de discussões internas relacionadas ao tema do uso
equilibrado de tecnologias educacionais. Informa-se que a Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) vem
par�cipando, na condição de representante do MEC, do Grupo de Trabalho (GT) ins�tuído pela Portaria
SECOM nº 13, de 5 de dezembro de 2023, para contribuir com a elaboração de um Guia para Uso
Consciente de Telas e Disposi�vos Digitais por Crianças e Adolescentes. As discussões do grupo têm
como obje�vo servir de base para polí�cas públicas e novas legislações nas áreas de saúde, educação,
assistência social e proteção do público mais vulnerável, considerando seus diversos contextos sociais,
culturais e econômicos. Ainda, e com o intuito de aprofundar as orientações às redes sobre os usos
pedagógicos da tecnologias, o MEC, através da SEB/MEC, também cons�tuiu o Grupo de Trabalho de



Tecnologias Educacionais, por meio da Portaria nº 55, de 30 de outubro de 2023, com a finalidade de
atualizar os referenciais técnicos, e criar parâmetros e modelos para a disponibilização de equipamentos
de tecnologia educacional para a educação básica, alinhados às demandas educacionais e à legislação
vigente. O prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho acima mencionado foi prorrogado
por 180 (cento e oitenta) dias por meio da Portaria SEB/MEC nº 49, de 13 de agosto de 2024.

3.13. O MEC também iniciou a elaboração de uma proposta de inicia�va do Poder Execu�vo para
dispor sobre o uso de disposi�vos digitais portáteis de uso pessoal pelos estudantes nos
estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica. A minuta do Projeto de Lei, com a
respec�va Exposição de Mo�vos ao Congresso Nacional - ainda em trâmites internos - disporia sobre
a vedação do uso pessoal de disposi�vos digitais portáteis sem finalidade pedagógica, pelos estudantes,
sem orientação do educador ou da gestão da escola. 

3.14. Todavia, após análise do trâmite do Projeto de Lei nº 104/2015 na Câmara dos Deputados e
as alterações recentes do parecer do relator Diego Garcia na Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados (CE/CD) - cuja úl�ma versão conhecida no momento de elaboração da presente Nota Técnica
Conjunta é a Complementação de Voto nº 3/CE, aprovada na CE/CD em 30 de outubro de 2024 - o
Ministério da Educação realizou espaços de diálogo com o Congresso Nacional e o relator do PL nº
104/2015 na CE/CD em relação ao texto final do Subs�tu�vo a ser votado na Comissão de Educação. Por
esta razão, no momento, a orientação do Ministério da Educação é a de não apresentar o projeto de lei
próprio, optando por acompanhar a con�nuidade do trâmite da proposta em deliberação na Câmara dos
Deputados em uma perspec�va de diálogo ins�tucional, com o obje�vo de alinhar os posicionamentos
entre o Execu�vo e do Congresso Nacional.

3.15. Esta avaliação ancora-se na constatação da existência de pontos de contato entre o úl�mo
relatório apresentado na CD/CE rela�vo ao PL nº 104/2015 e a proposta interna do MEC de elaboração do
referido projeto de lei - esta ancorada em acúmulo de debates e discussões acerca do tema em tela
construídos por esta pasta ministerial nos úl�mos meses.

3.16. Sobre o mérito da matéria, importa esclarecer que diversas experiências nacionais e
internacionais corroboram a proposta de vedação. As formas de encaminhamento dependem da cultura e
do arranjo ins�tucional local. De acordo com a pesquisa TIC Educação, são cerca de 28% das escolas,
públicas e privadas, que proíbem o uso de celular. A pesquisa também indica que houve um amplo
crescimento da restrição nos anos iniciais e finais do ensino fundamental (aumentos de 11 e 10 pontos
percentuais, respec�vamente), porém sem alteração no ensino médio. No entanto, algumas escolas
permitem que estudantes u�lizem o aparelho em determinados espaços e horários - cerca de 64%.

3.17. Portanto, iden�ficou-se um progressivo consenso em relação à importância do controle do
uso não pedagógico desses disposi�vos dentro das escolas. Iden�ficou-se que o uso indiscriminado de
disposi�vos digitais portáteis, como celulares e tablets, está relacionado a uma série de riscos para
crianças e adolescentes - associados ao uso excessivo de telas, uso precoce de redes sociais e/ou ao
acesso a conteúdos impróprios e perigosos para crianças e adolescentes no mundo digital. Entre eles,
podemos citar os seguintes:

Saúde �sica e mental: estudos apontam que o uso excessivo e problemá�co de telas pode
acarretar problemas de sedentarismo, distúrbios do sono[1][2], fadiga ocular e impacto no
desenvolvimento motor das crianças e adolescentes . O tempo prolongado em frente a telas pode
ser  fator de risco para sintomas de ansiedade, depressão[3][4] e isolamento social, além de afetar o
desenvolvimento emocional e cogni�vo dos jovens[5] [6] .
Exposição a conteúdos inadequados: crianças e adolescentes estão mais vulneráveis a acessar
conteúdos violentos ou inapropriados para sua faixa etária, o que pode causar impactos
psicológicos graves. 

Cyberbullying e assédio: o aumento da conec�vidade digital também expõe as crianças e os
adolescentes ao risco de cyberbullying e assédio online, temas amplamente discu�dos em estudos
internacionais, como no relatório da UNESCO de 2023 sobre uso de tecnologias digitais na
educação, que menciona esses riscos como problemas crescentes[7]  .
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Dependência e uso problemá�co:  uso excessivo de jogos digitais e redes sociais pode levar à
dependência digital, comprometendo o desempenho acadêmico, o convívio social e o bem-estar
geral dos estudantes  . O desenvolvimento de comportamentos dependentes dessas tecnologias
pode ter efeitos duradouros, prejudicando a capacidade dos jovens de manter o foco e o
autocontrole.

Distrator no processo de aprendizagem: o úl�mo relatório do PISA 2022, que avalia a
aprendizagem de estudantes de 15 anos em 81 países, mostrou resultados de que estudantes que
u�lizam equipamentos digitais por até uma hora na escola apresentaram melhores resultados de
aprendizagem em matemá�ca em comparação com a média, mas que estudantes que u�lizaram
esses equipamentos por mais de uma hora por dia na escola, apresentaram desenvolvimento
progressivamente mais baixo em relação à aprendizagem em matemá�ca. Apesar de as evidências
internacionais serem ainda recentes e não haver consenso ainda na academia sobre a relação entre
uso de disposi�vos digitais e aprendizagem, os úl�mos resultados do PISA evidenciaram uma
necessidade de regular o tempo de acesso a disposi�vos digitais por parte dos estudantes a fim de
evitar seu efeito deletério de distrator da aprendizagem[8] . 

3.18. No contexto específico de sala de aula, o relatório global da UNESCO de 2023[9] apontou
que esses disposi�vos podem estar associados a um aumento da distração durante as aulas, prejudicando
a concentração necessária para o aprendizado dos estudantes. 

3.19. Considerando os elementos apontados, há a expecta�va (a ser observada e monitorada
durante uma futura implementação) que a aprovação de uma legislação restringindo o uso não
pedagógico de celulares e disposi�vos similares nas escolas possa trazer diversos bene�cios: melhoria no
aprendizado, a par�r da maior concentração dos estudantes em a�vidades pedagógicas e melhor
processamento de informações; avanço na interação social presencial e na realização de a�vidades
�sicas; redução da exposição a riscos digitais, como cyberbullying, conteúdos impróprios e dependência
digital; e a indução do debate sobre a temá�ca na comunidade escolar, no âmbito das famílias e na
opinião pública.

3.20. As variações regulatórias observadas nacional e internacionalmente estão mais
relacionadas à forma e à competência para estabelecer a restrição. No Brasil, há propostas em diferentes
entes da federação. Por exemplo, a cidade do Rio de Janeiro,  após realização de consulta pública, 
promulgou o Decreto nº 53.918, em fevereiro de 2024, que veda o uso de disposi�vos digitais individuais
nas dependências escolares - sala de aula e espaços comuns, exigindo que estudantes mantenham os
celulares desligados e guardados, mesmo durante intervalos e período de refeições. Recentemente, o
município divulgou uma pesquisa que indica que 62% das escolas aderiam plenamente à medida,
enquanto 38% ainda estão em adaptação. Já na Assembleia Legisla�va do estado de São Paulo, o Projeto
de Lei nº 293/2024 vai ao encontro do projeto em análise: propõem a restrição do uso de disposi�vos
eletrônicos nas unidades escolares da rede estadual de São Paulo, inclusive durante os intervalos, recreios
e a�vidades extracurriculares, mas permite o uso para fins pedagógicos e por alunos com deficiência.

3.21. No cenário internacional, observa-se uma variação entre modelos mais proibi�vos (como
nos EUA, na França e na Itália); modelos mais indu�vos (como do Chile) e modelos mistos (Portugal e
Holanda). Modelos mais proibi�vos encontram-se nos EUA, como o caso do estado da Flórida, em que
celulares foram proibidos, assim como o uso de redes sociais no Wi-Fi das escolas para menores de 12
anos. Na Europa, o modelo francês parece ser o mais proibi�vo entre os modelos europeus, assim como
na Itália, porém incen�vando uma diferenciação por etapa de ensino.

3.22. Os modelos proibi�vos tendem a não fazer dis�nção entre uso pedagógico e não
pedagógico e a proibir o uso total na educação infan�l e nos anos iniciais do ensino fundamental. Nos
modelos indu�vos, os Ministérios sugerem que as escolas adotem polí�cas sobre o uso de celular,
recomendando ou não a proibição para uso não pedagógico e, principalmente, nos anos iniciais de
formação. Também podemos iden�ficar modelos mistos, caracterizados por uma forte recomendação de
proibição, mas deixando às escolas ou Secretarias locais as formas de encaminhamento e decisão
cole�va.
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3.23. Nesse sen�do, a posição do MEC, de modo alinhado ao texto atualmente discu�do na
Câmara dos Deputados, e em consonância com os referenciais legais indicados anteriormente, é de seguir
valorizando e incen�vando o uso pedagógico das tecnologias, com mediação e orientação dos
profissionais da educação, o qual é imprescindível para a formação completa dos estudantes. O escopo
das restrições precisa obje�var a preservação do ambiente de aprendizagem, enquanto o uso pedagógico
con�nua incen�vado, com a devida orientação docente, a fim de que se desenvolva a autonomia dos
estudantes para o uso seguro das tecnologias, dentro e fora da escola.

3.24. Ainda, conforme previsto na CVO nº 3/CE, avalia-se no MEC que as restrições à u�lização
não devem alcançar o uso desses disposi�vos por estudantes com deficiência e transtornos globais do
desenvolvimento que porventura necessitem destes equipamentos para ampliação das habilidades
funcionais e apoio no processo de ensino e aprendizagem. Tal permissão está em consonância com a
legislação vigente, em especial com a que ins�tui o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de
6 de julho de 2015). Além disso, casos de emergências médicas e de saúde também autorizam a
u�lização. 

3.25. Em conclusão, a Secretaria de Educação Básica entende, na atualidade, que é de suma
importância a restrição do uso não pedagógico de disposi�vos digitais portáteis por estudantes nos
estabelecimentos de ensino da educação básica, nos termos e a par�r dos estudos e experiências
apontados acima - os quais estão em convergência com a proposta recentemente aprovada na Comissão
de Educação da Câmara dos Deputados.

4. CONCLUSÃO
4.1. Ante o exposto, esta Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC), ouvida a Diretoria de
Polí�cas e Diretrizes da Educação Integral Básica (DPDI) e a Diretoria de Apoio à Gestão Educacional
(DAGE), no limite de sua competência, considera ter atendido ao solicitado no Requerimento de
Informação  nº 3.629, de 2024 (5302748), de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados  
, e se coloca à disposição para outros esclarecimentos, caso sejam necessários.

 

À consideração superior.
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